
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI COMPLEMENTAR Nº 503, DE 04 DE JULHO DE 2023Autoria: Prefeito Municipal
Corrige o art. 2º da Lei Complementar nº 490, de6 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte LeiComplementar:

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 490, de 6 de janeiro de 2023, passa a vigorarcom a seguinte redação:
“Art. 2º O cargo de Atendente de Consultório Dentário, constante do Anexo I da LeiComplementar nº 470, de 2021, passa a denominar-se Auxiliar de Saúde Bucal, com referência11. Parágrafo único. As tabelas descritivas do cargo de Atendente de Consultório Dentário,constantes do Anexo IV da Lei Complementar nº 470, de 2021, passam a vigorar intituladascomo Auxiliar de Saúde Bucal.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Taubaté, 04 de julho de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º daelevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIORPrefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 04 de julho de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIORDiretor do Departamento Municipal de JustiçaResp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRADiretora do Departamento Técnico Legislativo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8D5-86FE-73B0-0F41

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF 279.XXX.XXX-18) em 04/07/2023 15:43:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR (CPF 014.XXX.XXX-23) em 04/07/2023 15:45:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA (CPF 183.XXX.XXX-02) em 04/07/2023 15:45:53

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/C8D5-86FE-73B0-0F41


